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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022

(Do Sr. Juninho do Pneu)

Dispõe sobre o incentivo a destinação de

recursos para o financiamento de políticas

públicas de juventude

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. 

O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art.

12..........................................................................................  ..........

............................................................................................

IX – as  contribuições comprovadamente efetuadas  por  pessoas

físicas  aos  Fundos  controlados  pelos  Conselhos  Municipais,

Estaduais,  do  Distrito  Federal  e  Nacional  de  Juventude,

destinadas ao desenvolvimento de ações relacionadas a Políticas

Públicas de Juventude, estabelecidas pela Lei nº 12.852, de 5 de

agosto de 2013. 

§1° A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e IX

do caput deste artigo fica limitada a seis por cento do valor do

imposto  devido,  não  sendo  aplicáveis  limites  específicos  a

quaisquer  dessas

deduções.  ........................................................................................

.....”(NR) 

Art. 3º. O art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a

seguinte alteração:
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“Art.

6°.......................................................................................... ...........

........................................................................................... 

II  –  o  inc.  IV  do  §2°  do  art.  13  da  Lei  n°  9.249,  de  26  de

dezembro de 1997, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro

de 1991, e o art. 1° da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não

poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido”.

(NR) 

Art. 4º. O § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar

com a seguinte redação: 

“Art.

13..........................................................................................  ..........

............................................................................................

§

2º............................................................................................... ......

............................................................................................... 

IV – as contribuições,  até  o limite  de dois por cento do lucro

operacional  da  pessoa  jurídica,  antes  de  computada  a  sua

dedução,  aos  Fundos  controlados  pelos  Conselhos  Municipais,

Estaduais,  do  Distrito  Federal  e  Nacional  de  Juventude,

destinadas ao desenvolvimento de ações relacionadas a Políticas

Públicas de Juventude, estabelecidas pela Lei n.º 12.852, de 5 de

agosto de 2013.” (NR) 

Art. 5º. O art.  46 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a vigorar com a

seguinte redação: 

“Art.

46 ......................................................................................... ..........

............................................................................................ 
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VI  -  controlar  os  fundos  nacional,  estaduais  e  municipais  de

desenvolvimento  de ações  relacionadas  a  Políticas  Públicas  de

Juventude.” (NR)

 Art. 6º. A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, fica acrescida do seguinte art. 47-A: 

“Art. 47-A Os contribuintes poderão efetuar doações aos fundos

de direitos dos jovens nacional, distrital, estaduais ou municipais,

devidamente comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas

do  imposto  de  renda,  obedecidos  os  limites  e  condições

estabelecidos no art.  12, IX, e § 1º, da Lei nº 9.250, de 26 de

dezembro de 1995, no art. 13, § 2º, IV, da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, e no art.  6º,  II,  da Lei nº 9.532, de 10 de

dezembro de 1997.

§  1º  Na  definição  das  prioridades  a  serem  atendidas  com  os

recursos  captados pelos  fundos nacional,  estaduais,  do Distrito

Federal  e  municipais  dos  direitos  da  juventude,  serão

consideradas as disposições dos Planos Nacional,  estaduais,  do

Distrito Federal e municipais de Políticas de Juventude. 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais, do Distrito Federal e

Nacional de Juventude fixarão critérios de utilização, por meio de

planos  de  aplicação,  das  dotações  dos  respectivos  Fundos  de

Direitos dos Jovens, os quais devem ser destinados a entidades

civis, legalmente constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que

desenvolvam  ações  relacionadas  a  Políticas  Públicas  de

Juventude. 

§ 3º A comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos

deste artigo, será definida em regulamento. 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma

de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos

dos Jovens, dos incentivos fiscais referidos neste artigo.” 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei que visa incluir na dedução do Imposto de Renda

de pessoas físicas e jurídicas, as ações direcionadas a projetos de inclusão a políticas

públicas voltadas ao Estatuto da Juventude. 

A  Constituição  de  1988  é  expressa  quanto  à  necessidade  de

desenvolvimento de políticas públicas com o fim de promover o jovem e resguardar os

seus direitos. Inclusive, traz essa responsabilidade como competência comum da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o que demonstra a relevância de tal

dever estatal,  ao ponto de exigir  a  participação de todos os entes federados em sua

consecução.

Ora, se a própria Constituição Federal preocupou-se em tutelar os direitos

desse grupo de pessoas, propondo ações afirmativas por parte do Estado, é necessário

que o Congresso Nacional proporcione formas de materializar as diretrizes trazidas pela

Constituição e pelo Estatuto da Juventude, que tem fundamento direto e explícito no art.

227, § 8°, inc. I, da Constituição.

A presente proposta possui justamente essa intenção, qual seja,  propiciar

meios para a promoção da juventude em todas as suas potencialidades. O Estatuto da

Juventude prevê um conjunto de medidas a serem adotadas não só pelo Poder Público,

mas também por toda a sociedade. São ações voltadas, por exemplo, à saúde, educação,

trabalho, inclusão digital e cultural dos jovens.

Ao permitir deduzir do Imposto de Renda o valor de doações a instituições

civis que promovem atividades relacionadas à juventude, o presente Projeto de Lei irá

criar um incentivo à arrecadação de recursos financeiros destinados ao financiamento de

políticas públicas nessa área. Vale ressaltar que a adoção de incentivos fiscais é um

mecanismo já previsto pelo próprio Estatuto da Juventude quando abordam políticas

públicas relacionadas ao desporto,  a exemplo do texto do art.  29, inc.  II,  da Lei n°

12.852, de 2013.

Portanto,  a  possibilidade  de  dedução  do  Imposto  de  Renda  e  da

Contribuição Social  sobre o Lucro Líquido de valores doados a entidades civis  que

promovam atividades relacionadas à juventude é uma medida digna, que proporcionará

o  aumento  de  recursos  disponíveis  ao  custeio  da  importante  tarefa  de  formação  e

desenvolvimento dos nossos jovens e, consequentemente, do nosso país. Sabemos que *C
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não será uma solução definitiva para a questão, mas será um passo importante nesse

longo caminho.

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.

Sala das Comissões,     de                 de                      .

Deputado JUNINHO DO PNEU
UNIÃO/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 
I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
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II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 
aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 
PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 
forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 
V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 
VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 
VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 
do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 
do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 
de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 
aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 
3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 
§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 
§ 2º (VETADO) 
§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  
I - está limitada:  
 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   
 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   
II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  
III - não poderá exceder:  
 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 
referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 
valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 
perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 
Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 
Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 

 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e 
diretrizes das políticas públicas de juventude e 
o Sistema Nacional de Juventude - 
SINAJUVE. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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TÍTULO I 
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Do Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão 

 
Art. 26. O jovem tem direito à comunicação e à livre expressão, à produção de 

conteúdo, individual e colaborativo, e ao acesso às tecnologias de informação e comunicação. 
 
Art. 27. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à comunicação 

e à liberdade de expressão contempla a adoção das seguintes medidas: 
I - incentivar programas educativos e culturais voltados para os jovens nas 

emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa; 
II - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas 

tecnologias de informação e comunicação; 
III - promover as redes e plataformas de comunicação dos jovens, considerando a 

acessibilidade para os jovens com deficiência; 
IV - incentivar a criação e manutenção de equipamentos públicos voltados para a 

promoção do direito do jovem à comunicação; e 
V - garantir a acessibilidade à comunicação por meio de tecnologias assistivas e 

adaptações razoáveis para os jovens com deficiência. 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CONSELHOS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude: 
I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação; 
II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 
III - expedir notificações; 
IV - solicitar informações das autoridades públicas; 
V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, programas, 

projetos, ações e proposta orçamentária das políticas públicas de juventude. 
 
Art. 47. Sem prejuízo das atribuições dos conselhos de juventude com relação aos 

direitos previstos neste Estatuto, cabe aos conselhos de direitos da criança e do adolescente 
deliberar e controlar as ações em todos os níveis relativas aos adolescentes com idade entre 15 
(quinze) e 18 (dezoito) anos. 

 
Art. 48. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 
 
Brasília, 5 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
 
DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Antonio de Aguiar Patriota 
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Guido Mantega 
César Borges 
Aloizio Mercadante 
Manoel Dias 
Alexandre Rocha Santos Padilha 
Miriam Belchior 
Paulo Bernardo Silva 
Tereza Campello 
Marta Suplicy 
Izabella Mônica Vieira Teixeira 
Aldo Rebelo 
Gilberto José Spier Vargas 
Aguinaldo Ribeiro 
Gilberto Carvalho 
Luís Inácio Lucena Adams 
Luiza Helena de Bairros 
Eleonora Menicucci de Oliveira 
Maria do Rosário Nunes 

 
 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 
social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 
disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 
II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 
dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 
impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 
instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 
VII - das despesas com brindes. 
VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 
contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 
pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 
I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 
II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 
computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 
jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 
comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 
corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 
declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 
entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 
recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 
responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 
e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 
Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 
 
Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 
tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 
Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 
1.730, de 17 de outubro de 1979. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 
1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 
1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 
Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 
deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.313, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

Restabelece princípios da Lei nº 7.505, de 2 de 
julho de 1986, institui o Programa Nacional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2189-49-23-agosto-2001-389647-norma-pe.html
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Apoio à Cultura - PRONAC e dá outras 
Providências.  

  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DO INCENTIVO A PROJETOS CULTURAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 26. O doador ou patrocinador poderá deduzir do imposto devido na 

declaração do Imposto sobre a Renda os valores efetivamente contribuídos em favor de 
projetos culturais aprovados de acordo com os dispositivos desta Lei, tendo como base os 
seguintes percentuais:  

I - no caso das pessoas físicas, oitenta por cento das doações e sessenta por cento 
dos patrocínios;  

II - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quarenta por 
cento das doações e trinta por cento dos patrocínios.  

§ 1º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá abater as doações e 
patrocínios como despesa operacional.  

§ 2º O valor máximo das deduções de que trata o caput deste artigo será fixado 
anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da renda tributável das 
pessoas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real.  

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios, abatimentos e deduções em vigor, em especial as doações a entidades de utilidade 
pública efetuadas por pessoas físicas ou jurídicas.  

§ 4º (VETADO)  
§ 5º O Poder Executivo estabelecerá mecanismo de prevenção do valor real das 

contribuições em favor de projetos culturais, relativamente a este Capítulo.  
 
Art. 27. A doação ou o patrocínio não poderá ser efetuada a pessoa ou instituição 

vinculada ao agente.  
§ 1º Consideram-se vinculados ao doador ou patrocinador: 
a) a pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja titular, administrador, 

gerente, acionista ou sócio, na data da operação, ou nos doze meses anteriores; 
b) o cônjuge, os parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, e os dependentes 

do doador ou patrocinador ou dos titulares, administradores, acionistas ou sócios de pessoa 
jurídica vinculada ao doador ou patrocinador, nos termos da alínea anterior; 

c) outra pessoa jurídica da qual o doador ou patrocinador seja sócio.   
§ 2º Não se consideram vinculadas as instituições culturais sem fins lucrativos, 

criadas pelo doador ou patrocinador, desde que, devidamente constituídas e em 
funcionamento, na forma da legislação em vigor. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.874, de 23/11/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.685, DE 20 DE JULHO DE 1993 

 

Cria mecanismos de fomento à atividade 
audiovisual e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9874-23-novembro-1999-369714-norma-pl.html
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Art. 1º Até o exercício fiscal de 2024, inclusive, os contribuintes poderão deduzir 
do imposto de renda devido as quantias investidas na produção de obras audiovisuais 
brasileiras de produção independente, mediante a aquisição de quotas representativas dos 
direitos de comercialização das referidas obras, desde que esses investimentos sejam 
realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em lei e autorizados pela Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM), e os projetos de produção tenham sido previamente aprovados 
pela Agência Nacional do Cinema (Ancine). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 14.044, de 19/8/2020) 

§ 1º A responsabilidade dos adquirentes é limitada à integralização das quotas 
subscritas.  

§ 2º A dedução prevista neste artigo está limitada a três por cento do imposto 
devido pelas pessoas físicas e a um por cento do imposto devido pelas pessoas jurídicas. (Vide 
Lei nº 9.323, de 5/12/1996) 

§ 3º Os valores aplicados nos investimentos de que trata o artigo anterior serão: 
a) deduzidos do imposto devido no mês a que se referirem os investimentos, para 

as pessoas jurídicas que apuram o lucro mensal; 
b) deduzidos do imposto devido na declaração de ajuste para: 
1. as pessoas jurídicas que, tendo optado pelo recolhimento do imposto por 

estimativa, apuram o lucro real anual;  
2. as pessoas físicas.  
§ 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá, também, abater o 

total dos investimentos efetuados na forma deste artigo como despesa operacional.  
§ 5º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de exibição, 

distribuição e infra-estrutura técnica apresentados por empresa brasileira de capital nacional, 
poderão ser credenciados pelos Ministérios da Fazenda e da Cultura para fruição dos 
incentivos fiscais de que trata o caput deste artigo.  

 
Art. 1º-A. Até o ano-calendário de 2024, inclusive, as quantias referentes ao 

patrocínio à produção de obras audiovisuais brasileiras de produção independente, cujos 
projetos tenham sido previamente aprovados pela Ancine, poderão ser deduzidas do imposto 
de renda devido apurado: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006, 
com redação dada pela Lei nº 14.044, de 19/8/2020) 

I - na declaração de ajuste anual pelas pessoas físicas; e (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - em cada período de apuração, trimestral ou anual, pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 1º A dedução prevista neste artigo está limitada:  
I - a 4% (quatro por cento) do imposto devido pelas pessoas jurídicas e deve 

observar o limite previsto no inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e  
II - a 6% (seis por cento) do imposto devido pelas pessoas físicas, conjuntamente 

com as deduções de que trata o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 2º Somente são dedutíveis do imposto devido os valores despendidos a título de 
patrocínio:  

I - pela pessoa física no ano-calendário a que se referir a declaração de ajuste 
anual; e  

II - pela pessoa jurídica no respectivo período de apuração de imposto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor do patrocínio de que trata o 
caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 
de 28/12/2006) 

§ 4º Os projetos específicos da área audiovisual, cinematográfica de difusão, 
preservação, exibição, distribuição e infraestrutura técnica apresentados por empresa 
brasileira poderão ser credenciados pela Ancine para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo, na forma do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, 
de 28/12/2006) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14044-19-agosto-2020-790554-publicacaooriginal-161333-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14044-19-agosto-2020-790554-publicacaooriginal-161333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9323-5-dezembro-1996-372364-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14044-19-agosto-2020-790554-publicacaooriginal-161333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
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§ 5º Fica a Ancine autorizada a instituir programas especiais de fomento ao 
desenvolvimento da atividade audiovisual brasileira para fruição dos incentivos fiscais de que 
trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 6º Os programas especiais de fomento destinar-se-ão a viabilizar projetos de 
distribuição, exibição, difusão e produção independente de obras audiovisuais brasileiras 
escolhidos por meio de seleção pública, conforme normas expedidas pela Ancine. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 7º Os recursos dos programas especiais de fomento e dos projetos específicos da 
área audiovisual de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo poderão ser aplicados por meio de 
valores reembolsáveis ou não-reembolsáveis, conforme normas expedidas pela Ancine. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

§ 8º Os valores reembolsados na forma do § 7º deste artigo destinar-se-ão ao 
Fundo Nacional da Cultura e serão alocados em categoria de programação específica 
denominada Fundo Setorial do Audiovisual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.437, de 
28/12/2006) 

 
Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 1.089, de 2 de março de 1970, alterado pelo 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.741, de 27 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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